
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CANELINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 034/FMS/2025 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 014/FMS/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/FMS/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
  
O MUNICÍPIO DE CANELINHA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, inscrito no CNPJ 
08.692.266/0001-54, situado a Rua Bento Aragão, 32 – Centro – Canelinha/SC, 
neste ato representada pela Secretária de Saúde, considerando o julgamento 
do Processo de Licitação 014/FMS/2025 – Pregão Eletrônico 010/FMS/2025, 
RESOLVE registrar os preços da Empresa  CONEXO CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, na qualidade de DETENTORA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 00.880.160/0001-72, estabelecida na RUA RIO GRANDE DO 
NORTE Nº. 1436 – SALA 1605, no Município de Belo Horizonte/MG, neste ato 
representada pelo Sr. Luis Fernando de Oliveira Souza, inscrito no CPF sob o nº 
105.642.076-67, de acordo com a classificação por ela alcançada e, mas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei Federal n. 14.133/21, Lei Complementar 
n. 123/2006 e suas alterações, dentre outras cominações legais, e, em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
  
1.1. Constitui objeto da presente Ata, o registro de preços para eventual 
contratação de empresa para prestação de forma continuada dos serviços gerais 
de limpeza nas Unidades de Saúde pertencente ao Município de Canelinha, de 
acordo com especificações e condições estabelecidas nos anexos do Edital.   
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 
2.1. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as 
especificações do Item 4 desta Ata.  
  
2.2.  O contrato terá vigência após a data de homologação. 

 
2.2.1.  Os serviços deverão ser executados nas Unidades de 
Saúde de acordo com o cronograma que será estabelecido e 
disponibilizado mensalmente pelo setor responsável da SMS, 
sempre até o último dia útil do mês. 

 
2.2.2. Unidades de Saúde do Município de Canelinha/SC: 

 
▪ Unidade Básica de Saúde Jose Domingos Dalssaso - Rua 

Bento Aragão, n° 32 – Centro 
 

▪ Unidade Básica de Saúde Leonel Venceslau Florencio – 
Rua Maria Jose Espindola, n° 335 – Cobre 

 
▪ Unidade Básica de Saúde Dona Emília Postai – Rua 

Godofredo Benevenutti, n° 3280 – Galera 
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▪ Unidade Básica de Saúde Luiz Venier – Rua Jose Bastiani, 
n° 4059 – índia  

 
▪ Unidade Básica de Saúde Dona Jovina Amelia Marcos – 

Rua Vereador Ângelo Darosci, n° 2713 – Moura 
 

▪ Unidade Básica de Saúde Olga Maria Veber – Rua Alberto 
Orsi, n° 6997 – Gavião 

 
▪ Unidade Básica de Saúde João Benjamim Saramento – Rua 

Orlando dos Santos, n° 1544 – Papagaios 
 

2.2.3. Os serviços deverão ser executados em carga horária 
de 40 horas semanais: 

 
2.2.3.1. De segunda-feira à sexta-feira, em horário a 
ser definido pela contratada em conjunto com o fiscal 
do contrato, para os serviços de limpeza; 

 
2.2.4. Das atribuições dos cargos: 

 
2.2.4.1 A prestação de serviços gerais de limpeza 
deverá cumprir com as atribuições elencadas a 
seguir: 

 
a) Executar a conservação e limpeza dos espaços 
internos e externos (incluindo pátios, paredes, vidros, 
aberturas etc.) de acordo com programação de 
limpeza a ser elaborada nos espaços, visando 
promover o bem-estar, a ordem e a segurança dos 
indivíduos, bem como contribuir para preservação e 
bom estado das instalações e patrimônio público, dos 
materiais e dos equipamentos de trabalho.  

 
b) Contribuir para que os indivíduos convivam em um 
ambiente limpo e organizado, diminuindo os riscos de 
contrair doenças: 

 
c) Limpando e conservando os ambientes; 

 
d) Mantendo as condições de asseio e higiene 

requeridas; 
 

e) Organizando banheiros, toaletes, copas, para 
conservação e condições de uso, limpando-os e 
abastecendo com papel sanitário, toalhas e 
sabonetes; 
f) Manter fora do alcance de crianças e de pessoas 
estranhas aos serviços, produtos químicos e 
utensílios que apresentem risco às mesmas; 
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g) Zelar pelo cumprimento das normas internas 
estabelecidas, informando ao superior imediato os 
problemas gerais ocorridos, bem como utilizando 
vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e 
ao local de trabalho; 

 
h) Dar continuidade ao processo de higienização do 
ambiente e instalações, recebendo, conferindo, 
controlando e distribuindo os materiais de consumo, 
limpeza e outros, zelando pelo seu correto uso e 
conservação. 

 
i) Coletar o lixo dos depósitos, recolhendo-o, 
selecionando os materiais e dejetos coletados, 
separando-os adequadamente e depositando-os em 
lixeiras ou locais apropriados. 

 
j) Executar outras tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério de seu superior imediato e 
conforme demanda. 
 
k) Os funcionários devem usar uniformes e 
equipamentos adequados para realizar os serviços de 
limpeza. 

 
l) A empresa deve ter um controle de acesso para 
seus funcionários, garantindo que apenas pessoas 
autorizadas tenham acesso às áreas a serem limpas. 

 

2.3. Caberá à proponente vencedora obedecer ao objeto do presente 
instrumento e as disposições legais contratuais, prestando os serviços dentro 
dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  
 
2.4. A proponente vencedora será responsabilizada por todo e qualquer dano 
que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem ao Município ou a 
terceiros na execução dos serviços contratados.  
  
2.5. A proponente vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação 
aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho. Caberá 
exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a 
responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e 
de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade ou 
colocado à disposição para a execução do objeto.  
  
2.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 
deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são 
de inteira responsabilidade da proponente vencedora.  
  
2.7. Serão de total responsabilidade da proponente vencedora, eventuais danos 
decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização 
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dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive 
de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.  
  
2.8. Fica estabelecido neste instrumento que a prestação dos serviços somente 
poderá ser efetuada pela proponente vencedora, vedada, portanto, a sublocação 
dos mesmos.  
  
2.9. Por ocasião da prestação dos serviços o órgão requisitante, por intermédio 
de servidor designado, reservasse no direito de proceder à inspeção de 
qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a proponente 
vencedora a promover a devida regularização.  
  
2.10. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vícios de quantidade, de qualidade ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.  
 
2.11. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização 
da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.  
  
2.12. Havendo a necessidade dos materiais, o órgão requisitante emitirá a 
Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, as quais serão 
encaminhadas à proponente vencedora.   
 
2.13. Constatado o fornecimento de serviços de má qualidade, o órgão 
requisitante poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor.  
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
  
3.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantagem econômica dos preços registrados.   
  
3.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  
   
4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
  
4.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na Proposta são as que seguem:   
 

Fornecedor: CONEXO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Item Especificação Unidade Marca Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Prestação de serviços 
gerais de limpeza para 
manutenção das unidades 
básicas de saúde de 
Canelinha. 

SERVIÇO N/C 60 R$ 3.640,00 R$ 218.400,00 
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(Conforme necessidade da 
instituição). 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 218.400,00 

  
4.2. Nos preços estão inclusos os custos de eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e 
quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma.  
  
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal, 
de acordo com os quantitativos fornecidos e da entrega da nota fiscal, 
devidamente conferida pelo órgão requisitante.  
 

5.1.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado.  
 
5.1.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária 
(preferencialmente Banco do Brasil), cujos dados (banco, agência, nº da 
conta), deverão ser informados pela detentora na Nota Fiscal.   
 
5.1.3. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da 
empresa, o pagamento será por meio de boleto bancário.  
 
5.1.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do 
recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 
4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95.  

  
5.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o 
órgão gerenciador. 
 

5.2.1. A Nota Fiscal deverá ter a mesma Razão Social e CNPJ dos 
documentos apresentados por ocasião da habilitação.   

 
5.2.2. A detentora deverá mencionar na nota fiscal os dados bancários da 
empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito 
bancário, bem como o número do empenho e do processo licitatório.  
5.2.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências 
inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento de 
qualquer prejuízo para a detentora.  

  
5.3. O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal e do aceite do Fiscal do contrato. 
  
6. DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES E 
ACRÉSCIMOS  
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6.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser 
reajustados após 01 (um) ano da database fixada nesta ata.   
  
6.2. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao 
Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o 
novo valor.  
  
6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
  
6.4. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão 
Gerenciador.  
  
7. DA DESPESA  
  
7.1. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta das dotações 
referentes ao exercício 2025.  
  
7.2. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária 
onerada para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá 
ser emitida após a confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da 
disponibilidade financeira para o procedimento.  
   
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
  
8.1. O Contratante, através do (a) servidor (a) Franciela Alves, acompanhará os 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
 
8.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração Pública ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.3. O representante da Administração Pública anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.   
  
8.4. A Gestão deste contrato será realizada pela Sra. Vanilda Rebelo.  
  
8.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que 
entender necessário.   
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8.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno restringir-se-á  às questões formais em que pairar dúvida 
fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.   

  
8.6. O objeto licitado será recebido:   
 

8.6.1. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias 
da comunicação escrita da Detentora.  

  
8.7. Os materiais a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a 
legislação vigente, assim como atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
8.8. Constatada alguma irregularidade no objeto fornecido, o município poderá 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  
  
9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA E DO ORÇÃO GERENCIADOR   
  
9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:  
 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;   

 
9.1.2. Efetuar o fornecimento dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  
9.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão do fornecimento dos materiais da 
Ata de Registro de Preços;   

 
9.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto;  
 
9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados;   

 
9.1.7. Deverá fornecer os serviços buscando o fiel cumprimento dos 
pedidos efetuados pelo órgão solicitante;  
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9.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede ao fornecimento dos materiais, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.1.9. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 
9.1.10. Indicar preposto com poderes para representá-la formalmente, 
administrativa e operacionalmente, durante a execução da Ata de 
Registro de Preços;   
 
9.1.11. O preposto da contratada deverá fornecer telefone, endereço e e-
mail para o fiscal do contrato;   
 
9.1.12. Implantação de programa de integridade pela detentora, no prazo 
de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do 
Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 
9.1.13. Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade 
ou irregularidade que julgue existente no presente Edital, para viabilizar a 
correção em tempo hábil;  
 
9.1.14. Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução 
do contrato; 
 
9.1.15. Manter todos os empregados colocados a serviço na execução do 
objeto devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com 
a identificação da detentora;  
 
9.1.16. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e 
regularidade;  
9.1.17. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota 
de Empenho de Despesa para o efetivo fornecimentos dos materiais 
solicitados;  
 
9.1.18. Os empregados da contratada não terão relação de emprego com 
o Município, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;  
 
9.1.19. Cuidar para que seus empregados designados para o 
fornecimento dos materiais zelem pelo patrimônio público;   
 
9.1.20. Substituir, sempre que solicitado pela Secretaria, qualquer 
empregado cuja atuação seja julgada prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório;   
 
9.1.21. Indenizar o contratante quando ocorrerem danos, avarias, 
extravios ou inutilização de objetos do Município ou terceiros;   
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9.1.22. Dar ciência por escrito ao fiscal do contrato sobre qualquer 
anormalidade verificada no fornecimento dos serviços;   
 
9.1.23. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, 
quando do deslocamento e permanência no Município para o 
fornecimento dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada;  
 
9.1.24. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais 
ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações de 
trânsito.  
 
9.1.25. A CONTRATADA obriga-se a: Executar os serviços conforme 
especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
 
9.1.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração;  
 
9.1.27.  Efetuar a reposição da mão-de-obra, no prazo máximo de 4hs 
(quatro horas), em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação 
da jornada de trabalho (dobra); 
 
9.1.28. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, 
para atender eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem 
como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada 
como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da 
mesma; 
 
9.1.29.  Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as 
solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou 
entendida como inadequada para a prestação dos serviços; 
 
9.1.30. Manter o empregado nos horários pré-determinados pela 
Administração; 
 
9.1.31.  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
União ou a terceiros;  
 
9.1.32.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 
dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
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9.1.33.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
 
9.1.34.  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, 
de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração; 
 
9.1.35.  Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar 
nas instalações do órgão, a critério da Administração; 
 
9.1.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da SMS, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas da Unidade Escolar; 
 
9.1.37.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à Administração toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
9.1.38. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e 
do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à 
disposição da CONTRATANTE; 
 
9.1.39.  Não permitir a utilização do trabalho de menor; 
 
9.1.40.  Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a 
seus empregados; 
 
9.1.41.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
9.1.42.  Apresentar o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, para os 
agentes de serviços gerais, juntamente com o Registro Profissional 
(carteira de trabalho). 
 
9.1.43.  Deverá ser realizada integração dos novos agentes contratados, 
junto à SMS. 
 
9.1.44.  Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, bem como ao 
responsável pelas unidades, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

 
9.1.45.  Relatar à CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco ao patrimônio público; 
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9.1.46.  Manter o funcionário no local de trabalho, não devendo este se 
afastar de seus afazeres para atender chamados ou cumprir tarefas 
solicitadas por terceiros; 

 
9.1.47.  Zelar pela manutenção e conservação dos bens da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se por eventuais danos ao 
patrimônio do órgão. 

 
9.1.48.  Ocorrendo desaparecimento de material, bens ou valores, por 
omissão ou negligência da CONTRATADA, será esta responsabilizada, 
devendo arcar com o ônus da reposição do bem, sem prejuízo de 
possíveis sanções cabíveis. 

 
9.1.49.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracteriza pessoalidade e subordinação direta. 

 
9.1.50.  Os serviços prestados pela CONTRATADA não serão 
necessariamente executados todos os dias na mesma Unidade Escolar, 
podendo ser realizado o remanejamento sempre que necessário. 

 
9.1.51.  Os horários que os serviços serão realizados nas unidades podem 
sofrer alterações a qualquer momento, sempre de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE e com aviso prévio mínimo de 1 (uma) 
hora. Os deslocamentos dos agentes aos locais de trabalho e retorno é 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
9.1.52.  A CONTRATADA deverá indicar um Supervisor (Funcionário 
Responsável), aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. Esse Supervisor poderá se dedicar exclusivamente ao 
atendimento deste contrato. Mas deverá, neste caso, ser remunerado por 
meio exclusivo dos valores do Objeto a ser medido mensalmente no 
contrato (agentes). Ou seja, não haverá emissão de nota fiscal ou 
pagamento específico para remuneração do Supervisor. A 
CONTRATADA também poderá optar por designar Supervisor que 
gerencie outros contratos seus. Em ambos os casos, as requisições feitas 
pela Administração Pública, desde que compatíveis com as obrigações 
contratuais e legais, deverão ser respondidas em prazo máximo de uma 
hora (e-mail, telefone ou whastapp), e 24 horas quando feitas via ofício 
(físico ou virtual). Nesta resposta, deverá ficar acordado qualquer outra 
providência e prazos para finalização e atendimento da demanda. Deverá 
haver acompanhamento presencial do Supervisor nas unidades 
escolares, sempre que necessário. 

 
9.1.53.  A atividade do Supervisor deve evitar qualquer tipo de 
subordinação dos empregados da CONTRATADA à Administração 
Pública. 

 
9.1.54.  O Supervisor deverá inspecionar as unidades e suas instalações 
elencadas neste Termo de Referência, sendo previsto pela 
CONTRATADA o deslocamento e hospedagem, quando necessário, não 
podendo ocorrer nenhum custo extra à CONTRATANTE. 
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9.1.55.  Instruir ao Supervisor quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; - juntar com a 
redação acima onde fala do supervisor. 

 
9.1.56.  O Supervisor deverá realizar visitas periódicas no ambiente de 
trabalho das agentes de serviços gerais, nas unidades de saúde, para 
verificar o uso de EPI’s, uso indevido de celular, cumprimento das 
obrigações, e determinações da SEMED 

 
9.1.57.  A CONTRATADA deverá possuir veículo de apoio, de uso do 
Supervisor, para fins de transporte das agentes, aonde o transporte 
público não atender ou 
quando o horário for incompatível. 

 
9.1.58.  O acionamento do supervisor poderá ocorrer a qualquer tempo, 
sendo que, o mesmo deverá vistoriar os serviços e os locais, buscando o 
pleno atendimento das condições expressas em edital e contrato. 
 
9.1.59.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por 
qualquer acidente do qual possam ser vítimas as pessoas no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato, bem como, aos 
danos ao patrimônio público. 

 
9.1.60.  O controle da jornada de trabalho será realizado com ponto 

manual. 
 

9.1.61.  A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus Agentes, 
uniformes completos e Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em 
atendimento ao seu Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR). 

 
9.1.62.  Os agentes somente poderão adentrar nas Unidades de Saúde e 
realizar suas funções quando já tiverem realizado o exame admissional e 
possuírem o registro na CARTEIRA DE TRABALHO e estiverem no uso 
do uniforme e EPIs fornecidos pela empresa. 

 
9.1.63.  A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

 
9.1.64.  Apresentar à CONTRATANTE, MENSALMENTE, a relação 
nominal dos empregados que adentrarão ao órgão para a execução do 
serviço. A relação nominal deve ser apresentada em ordem alfabética, e 
indicando o local de execução dos serviços. 

 
9.1.65.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE. 
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9.1.66.  A CONTRATADA deverá arcar com os prejuízos ocasionados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pela não execução ou execução parcial 
do objeto da licitação. 

 
9.1.67.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto Lei nº 14.133 de 2021. 

 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:   
 

9.2.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos;  

  
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;   
 
9.2.3. Comunicar à detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;   
 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
detentora, através de comissão/servidor especialmente designado;   
 
9.2.5. Efetuar o pagamento à detentora no valor correspondente ao 
fornecimento dos serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 
seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021;  
 
9.2.6. Executar o pagamento à detentora de acordo com a quantidade dos 
serviços solicitados e entregues mediante a apresentação da nota fiscal 
emitida para este fim.  
 
9.2.7. Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da detentora, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados;  
 
9.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo 
com as exigências deste Edital e seus Anexos; 
 
9.2.9. Observar para que durante a execução da Ata de Registro de 
Preços sejam cumpridas as obrigações assumidas pela detentora, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;   
 
9.2.10. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa 
à detentora, para que a mesma proceda o fornecimento dos materiais;  
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9.2.11. Prestar as informações e esclarecimentos necessários que 
venham a ser solicitados pela detentora.   
 

10. DO CANCELAMENTO  
   
10.1. A detentora terá seu Registro cancelado quando:  

a. Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  
b. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável;  
c. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na 
hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
d. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da 
Lei Federal 14.133/21.  
 
10.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e IV do caput do Art. 156 da Lei Federal 14.133/21, será 
formalizado por despacho fundamentado.  

  
10.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
a. Por razão de interesse público; ou  
b. A pedido do fornecedor.  

  
10.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é 
vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem à esta ata de 
registro de preços.  
   
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
   
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o 
contratado que:    

a. der causa à inexecução parcial do contrato;   
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;   
c. der causa à inexecução total do contrato;   
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;   
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;   
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.  
  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:  
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11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
11.2.2. Multa:   

 
11.2.2.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do 
Contrato, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:   

a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por 
dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o 
máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o 
que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;   
b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato no caso de inexecução parcial do contrato;   
c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução total do contrato.   
 

11.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:   
a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou 
entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada 
da ordem de serviços.   
b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo 
Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de 
prestação dos serviços ou entrega de materiais.   
 

11.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado à Contratada:   

a. Se o valor a ser pago à Contratada não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica está obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da comunicação oficial.   
b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela Contratada ao Município, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa.   

  
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
  
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).   
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).   
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.   

   
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021):   
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b. as peculiaridades do caso concreto;   
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d. os danos que dela provierem para o Contratante;   
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).   

  
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).   

  
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).   

  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

  
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração Pública 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.    

 
12.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
  
12.1. A CONTRATADA (Operadora de Dados), obriga-se, sempre que aplicável, 
a atuar no presente Contrato e relações com a CONTRATANTE (Controladora 
de dados) em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (“LGPD”).   
  
12.2. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de 
Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e 
organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental 
ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não 
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado 
por ela para o tratamento de Dados Pessoais seja estruturado de forma a atender 
os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas de governança e aos 
princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 
aplicáveis.  
  
12.3. A CONTRATADA compromete-se a auxiliar a CONTRATANTE com as 
suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação 
aplicável, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por 
quaisquer violações de segurança.  
  
12.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou 
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou 
sejam criados a partir do tratamento de Dados Pessoais, estabelecido por este 
Contrato.  
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12.5. A CONTRATADA ao armazenar dados de controle da CONTRATANTE, 
declara possuir mecanismos internos para a proteção dos dados, devendo 
observar as regras da LGPD e as premissas de governança com seus 
funcionários e prestadores de serviços (suboperadores) aceitas no tratamento 
dos dados. 
 
12.6. Em caso de incidente de segurança da informação envolvendo os dados 
pessoais compartilhados em razão do objeto do presente contrato, deverá a 
CONTRATADA, notificar, imediatamente a CONTRATANTE, informando 
minimamente:   

a. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;   
b. As informações sobre os titulares envolvidos;   
c. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 
proteção dos dados observados os segredos comercial e industrial;   
d. Os riscos relacionados ao incidente;   
e. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido 
imediata; e   
f. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar 
os efeitos do prejuízo.  

  
12.7. Poderá a CONTRATANTE realizar auditoria para verificar o 
cumprimento da legislação de proteção de dados pela CONTRATADA.  

  
12.8. Deverá a CONTRATADA oferecer garantias suficientes em relação 
às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as especificará 
formalmente ao contratante, se requerido.  

  
12.9. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 
necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, 
sob instruções e na medida do determinado pela Contratante, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 
necessite mantêlos para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD.  

  
12.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas 
conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que 
dispõe a LGPD, sem prejuízo das perdas e danos apurados.  

 
13. DA ANTICORRUPÇÃO  
  
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-
las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem 
como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.  
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§1°. No exercício dos direitos e obrigações previstos no presente contrato de e 
no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, cada uma das Partes se 
obriga a:  
 

a. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas 
ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, 
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente;   
b. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  
c. As partes se obrigam a notificar a outra, imediatamente, por escrito, a 
respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem 
como em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de 
suborno ou corrupção.  

  
13.2. Fica ajustado entre as Partes que a comprovada violação de qualquer das 
obrigações previstas nesta cláusula e das normas legais anticorrupção é infração 
grave e implicará na possibilidade de rescisão unilateral do contrato, sem 
qualquer ônus ou penalidade, respondendo a parte infratora pelas perdas e 
danos causados à parte inocente.  
 
14. DA PUBLICAÇÃO  
  
14.1. O Órgão Gerenciador se compromete a publicar o extrato da presente Ata, 
nos termos da legislação pertinente.    
 
15. DOS CASOS OMISSOS E CONDIÇÕES GERAIS   
  
15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, 
ainda que delas não se faça menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do 
direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.  
  
15.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a 
adquirir os materiais objeto desta Ata, sendo facultada a realização de licitação 
específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em 
igualdade de condições, a DETENTORA do registro terá sempre preferência.  
 
15.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos.  
  
16. DO FORO  
    
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Canelinha (SC) para dirimir questões 
oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro que lhe possa 
ser mais favorável.  
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E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.  
 
CANELINHA (SC), 11 de junho de 2025.  
 

 
 
 

Vanilda Rebelo 
Secretária de Saúde 

 

 

 

 

CONEXO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Contratada 
 

 
 
 

Testemunhas:   André Francisco Souza                         Carolina Soares Inácio 
                                    CPF: 107.777.719-18                             CPF: 058.397.389-21 
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